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deve a Inspecção-Geral do Trabalho proceder
à verificação concreta de prática discriminató-
ria, no prazo máximo de 30 dias após a notícia;

2) A acção inspectiva, baseada em parecer da
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego que indicie a existência de prática dis-
criminatória poderá ser acompanhada por téc-
nicos desta Comissão; nos restantes casos, a Ins-
pecção-Geral do Trabalho deverá informar
aquela Comissão, no prazo de 60 dias, do res-
pectivo resultado.

Artigo 4.o

Pareceres

Os pareceres da Comissão para a Igualdade no Tra-
balho e no Emprego que confirmem ou indiciem a exis-
tência de prática laboral discriminatória são comuni-
cados de imediato à Inspecção-Geral do Trabalho para
os efeitos do disposto no artigo anterior.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 30.o dia após a
publicação.

Aprovada em 15 de Março de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 10 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 10/2001

de 21 de Maio

Institui um relatório anual sobre a igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Relatório anual sobre a igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres

1 — O Governo envia à Assembleia da República,
até ao fim de cada sessão legislativa, um relatório sobre
o progresso da igualdade de oportunidades entre mulhe-
res e homens no trabalho, no emprego e na formação
profissional.

2 — O relatório deve conter os indicadores ao nível
nacional que incluam os dados imprescindíveis à ava-
liação, pela Assembleia da República, do progresso
registado em matéria de igualdade de oportunidades

entre mulheres e homens no trabalho, no emprego e
na formação profissional, designadamente:

a) Os recursos humanos e materiais directamente
envolvidos na observância da legislação da igual-
dade de oportunidades entre mulheres e
homens no trabalho, no emprego e na formação
profissional;

b) O número de acções de fiscalização e de ins-
pecção realizadas de que resultaram a aprecia-
ção do cumprimento da legislação da igualdade
de oportunidades entre mulheres e homens no
trabalho, no emprego e na formação profis-
sional;

c) Os critérios observados na escolha das acções
de fiscalização e de inspecção referidas na alínea
anterior;

d) O número de queixas apresentadas em matérias
relacionadas com a violação da legislação da
igualdade de oportunidades entre mulheres e
homens no trabalho, no emprego e na formação
profissional, sua distribuição geográfica e por
sector de actividade, assim como as áreas sobre
que incidem.

3 — O plenário da Assembleia da República aprecia
o relatório previsto no n.o 1 em sessão a realizar com
a presença obrigatória do Governo.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Aprovada em 29 de Março de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 10 de Maio de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 11/2001

de 21 de Maio

Precisa o alcance do disposto na Lei n.o 2-A/2001,
de 8 de Fevereiro

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O disposto na Lei n.o 2-A/2001, de 8 de Fevereiro,
aplica-se a todos os actos e a todos os contratos ten-
dentes à efectivação das obras nela previstas, incluindo
os relativos à elaboração de projectos e os contratos
de empréstimos cuja celebração se revele necessária.


